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Prezados, boa tarde!

A NUCTECH DO BRASIL LTDA vem, à presença de V. Sª., apresentar pedido de impugnação, nos termos do item 11 e subitens do Edital do Pregão Eletrônico nº 90020/2024, cujo objeto é o “Registro de
preços para futura aquisição de novos equipamentos de monitoramento de revista pessoal para serem utilizados no Sistema Penitenciário do Distrito Federal, a fim de atender à demanda da Secretaria
de Administração Penitenciária do Distrito Federal (SEAPE/DF)”

Permanecemos à disposição e registramos nossos sentimentos de mais alta estima e consideração
 
Atenciosamente,
 
 

 

Paloma Oliveira

Licitação

 

Email: paloma.oliveira@nuctechdobrasil.com.br

Telefone: (11) 2500 - 3811 | Ramal: 8266

 

Rod. Eng. Ermênio de Oliveira Penteado, 57.

Indaiatuba

www.nuctech.com

 
 

licitacao@nuctechdobrasil.com.br
qua 11/06/2025 15:59

Para:Comissão de Licitação <licitacao@seape.df.gov.br>;

Cc:camila.alves@nuctechdobrasil.com.br <camila.alves@nuctechdobrasil.com.br>; 'Juliano Nogueira' <juliano.nogueira@nuctechdobrasil.com.br>; martayp80@yahoo.com <martayp80@yahoo.com>; martayp80@163.com
<martayp80@163.com>; licitacao@nuctechdobrasil.com.br <licitacao@nuctechdobrasil.com.br>; '陈雍健' <chenyongjian@nuctech.com>; '于平' <yuping@nuctech.com>;

 1 anexos (3 MB)

Impugnação_PE_90020_2024_SEAP_DF_Nuctech_do_Brasil_LTDA.pdf;
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NUCTECH DO BRASIL LTDA.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Pregão Eletrônico n.º 90020/2024

Processo Administrativo nº 04026-00004206/2023-58

DE

NUCTECH DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.892.624/0001-99, com sede na Rodovia

Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado, KM 57 Norte, Helvetia, Indaiatuba/SP, por seus

representantes legais infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,

com fulcro no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021; e no Item 13 do edital

do certame em epígrafe, apresentar IMPUGNAÇÃO, com pedido de efeito suspensivo, aos

termos do instrumento convocatório, pelos motivos de fato e de direito em seguida

expostos.

I. SÍNTESE DOS FATOS E DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO

Trata-se de Pregão Eletrônico (nº 90020/2024), instaurado

pela Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal Secretaria -

SEAPE DF, objetivando o "Registro de preços para futura aquisição de novos equipamentos

de monitoramento da revista pessoal e de pertences para serem uti lizados no Sistema

Penitenciário do Distrito Federal, a fim de atender à demanda da Secretaria de Administração

Penitenciária do Distrito Federal (SEAPE/DF), conforme tabela constante do Termo de

Referência",e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus

anexoS.

Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado Nº57, Bairro: Helvétia, Município: Indaiatuba/SP, CEP: 13337-300

Fone: 55 11 3078-5449/3078-5398/3078-5759/http://www.nuctechdobrasil.com.br









NUCTECH DO BRASIL LTDA.

O grande objetivo da exigência da qualificação técnica no

instrumento convocatório é buscar no mercado empresas que possuam experiência e

demonstre ter capacidade técnica-operacional suficientemente para garantir a execução do

objeto, de forma que a Administração possa ter segurança na contratação em curso.

Ademais, o instrumento convocatório não traz qualquer

justificativa para a não aceitação de atestados referentes a contratos de locação. A

manutenção desta restrição poderá caracterizar uma afronta direta ao princípio da

razoabilidade, uma vez que a Administração, ao não permitir a apresentação de atestados

de locação, desqualifica a maior parte dos contratos firmados sob a regência da Lei

14.133/2021 para atendimento do mercado de bodyscans.

Desta forma, impugna-se o presente instrumento

convocatório, com o objetivo de preservar a ampla competitividade do certame,

requerendo-se a sua retificação para o fim de permitir que as empresas licitantes

apresentem atestados técnicos de locação e prestação de serviços, aptos à

comprovação da capacidade técnica das licitantes.

III. DOS PEDIDOS

Diante de todo о sejaexposto, requer-se a presente

Impugnação ao Edital acolhida em seu efeito suspensivo para, no mérito, ser provida em

sua integralidade, retificando os itens do instrumento convocatório acima aludidos,

passíveis de restrição à competitividade e violação aos princípios aplicáveis, realizando-se

a republicação do edital, devidamente saneado, e respectivo prosseguimento regular do

certame.

al
LIDA

Termos em que,

Pede deferimento.

Indaiatuba, 11 de junho de 2025.

Wue
YONGJIAN CHEN

REPRESENTANTE LEGAL

NUCTECH DO BRASIL LTDA.

Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado N°57, Bairro: Helvétia, Município: Indaiatuba/SP, CEP: 13337-300

Fone: 55 11 3078-5449/3078-5398/3078-5759/http://www.nuctechdobrasil.com.br
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

Diretoria de Planejamento de Contratações e Licitações
Unidade de Licitações

 

Relatório Nº 41/2025  ̶  SEAPE/SUAG/COAD/DILIC/UNILIC Brasília, 16 de junho de 2025.
 

RELATÓRIO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
Assunto: Resposta ao Pedido de Impugnação apresentado ao Pregão Eletrônico n.º 90020/2024 -SEAPE-
DF

1. DAS PRELIMINARES

1.1. Trata-se de análise do Pedido de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe
(173393422), encaminhada por meio eletrônico, interposto tempestivamente pela empresa NUCTECH
DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 19.892.624/0001-99.

1.2. Cumpre destacar que a íntegra do documento enviado ao impugnante encontra-
se disponível para consulta no Portal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
(https://seape.df.gov.br/pregao-eletronico-no-90020-2024-seape-df/), Pregão Eletrônico n.º 90020/2024 –
SEAPE-DF, e no Portal de Compras.gov, UASG 928082.

 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

2.1. Os pedidos de impugnação apresentados ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90020/2024-
SEAPE-DF, baseiam-se nos seguintes pontos:

2.2. DA IMPUGNAÇÃO:

 

QUANTO AO ITEM: 8.2.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Em síntese, o impugnante questiona a não aceitação de atestados relativos à contrato de
locação dos equipamentos de monitoramento da revista pessoal, objeto desta contratação,
alegando que tal disposição restringe a competitividade do certame, uma vez que a
Administração de forma geral tem optado pela modalidade de locação.

Pleiteia, portanto, a retificação do edital de forma a permitir atestados técnicos tanto de
locação como de prestação de serviço, aptos à comprovação da capacidade técnica dos
licitantes, conforme trecho abaixo transcrito:

 
(...)
Ademais, o instrumento convocatório não traz qualquer justificativa para a não
aceitação de atestados referentes a contratos de locação. A manutenção desta
restrição poderá caracterizar uma afronta direta ao princípio da razoabilidade,
uma vez que a Administração, ao não permitir a apresentação de atestados de
locação, desqualifica a maior parte dos contratos firmados sob a regência da Lei
14.133/2021 para atendimento do mercado de bodyscans.
Desta forma, impugna-se o presente instrumento convocatório, com o objetivo de
preservar a ampla competitividade do certame, requerendo-se a sua retificação
para o fim de permitir que as empresas licitantes apresentem atestados técnicos
de locação e prestação de serviços, aptos à comprovação da capacidade técnica
das licitantes.
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III. DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, requer-se seja a presente Impugnação ao Edital acolhida em
seu efeito suspensivo para, no mérito, ser provida em sua integralidade, retificando os
itens do instrumento convocatório acima aludidos, passíveis de restrição à
competitividade e violação aos princípios aplicáveis, realizando-se a republicação do
edital, devidamente saneado, e respectivo prosseguimento regular do certame.

 

2.3. É o breve relatório.

 

3. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

3.1. Passamos ao mérito dos pedidos de impugnação levantados pela empresa em tela. Para
tanto, registro que as alegações apresentadas foram submetidas à equipe de planejamento da contratação
(Memorando 103 - 173395418), uma vez que os questionamentos se referem a critérios definidos
em Termo de Referência, onde obteve-se resposta aos questionamentos realizados (Memorando Nº
39/2025 - SEAPE/SUAG/COAD/DILIC/UNIPLAN - 173401200).

3.2. A Equipe de Planejamento da Contratação manifestou-se da seguinte maneira:

 

DAS IMPUGNAÇÕES:

 

Impugnação 1: Da comprovação de aptidão técnica - atestados de capacidade
técnica.
Resposta: O item será revisto e readequado a fim de dar azo ao requerido pela empresa
impugnante.

 

3.3. A Equipe de Planejamento da Contratação informou que decidiu pela revisão de Termo de
Referência:

Diante do exposto, considerando os princípios da competitividade, da
razoabilidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, acata-
se a impugnação apresentada, com a consequente alteração do Termo de
Referência e do Edital, a fim de admitir, na expressão "fornecimento de bens",
tanto atestados emitidos em razão de contratos de locação e prestação de serviços
quanto aqueles decorrentes de contratos de venda exclusivamente de scanners
corporais (do tipo bodyscan), observadas as especificações e os quantitativos
previstos no Termo de Referência.

3.4. Destaca-se que, quanto à impugnação formulada, este documento fornece todas as respostas
de forma transparente e clara, visando precipuamente o interesse público.
 

4. DA DECISÃO

4.1. Ante o exposto, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa NUCTECH
DO BRASIL LTDA, CNPJ n.º 19.892.624/0001-99, visto sua tempestividade;

4.2. No mérito, subsidiado pela Equipe de Planejamento da Contratação, decido pelo
PROVIMENTO dos pedidos elencados na Impugnação.

4.3. Decido, também, ALTERAR a data de abertura do Pregão Eletrônico n.º 90020/2024 -
SEAPE-DF, uma vez que as alterações interferem na formulação das propostas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por HUGO LEONARDO BORBA KUCKELHAUS -
Matr.1682452-0, Pregoeiro(a), em 16/06/2025, às 16:07, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 173666838 código CRC= 721B3F85.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP 70070-120 -

Telefone(s):
Sítio  - www.seape.df.gov.br
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